
Estado de São Paulo

PORTARIA K° 637/^
m----------------------------------------- --- -»

DENIS PIHâMORE, Seoretário Municipal de 

louve ira. Estado de Sao Paulo j no uso 

de suas atriljaições legais»

B Ti! R O li V E

Artigo lc»~ Conceder 30(Trinta) dias de 

férias referente ao periodo de 01 de Junho de 1 «980 a 31 de Maio de 1 «981 j 

ao seguinte servidor no periodo abaixo*

A R T 0 H I 0 S E AB R A

BE If, DE FEVEREIRO À l7 DE MARÇO DE 1«9_8^

Artigo 2a»- Esta Portaria entrara em /

vigorna datade sua publicação.

PREPEIIURA MJNICIPAL DE LOUVEIRA

EM 15 DE FEVEREIRO DE 1.982

-dMkTpinímòre

Secretário Minioipal


